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REFORMA TRIBUTÁRIA

QUAIS AS PRINCIPAIS MUDANÇAS PARA OS 
MUNICÍPIOS

Prof. Edilson Pereira de Godoy 

CURSO

Art. 30. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão oferecer, como
opção ao contribuinte, mecanismo automatizado de pagamento,
respectivamente, do IBS e da CBS.

§ 1º A utilização do mecanismo previsto no caput deste artigo pelo
contribuinte fica condicionada à sua prévia autorização.

§ 2º O mecanismo automatizado de que trata o caput deste artigo
permitirá a retirada e o depósito de valores em contas de depósito e
contas de pagamento de titularidade do contribuinte.
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O SPLIT PAYMENT SERÁ INICIADO COM 
OPERAÇÕES DAS EMPRESAS B2B.

A RECEITA FEDERAL INFORMA QUE JÁ DISPÕE 
DE CAPACIDADE TECNOLÓGICA PARA A 
OPERAÇÃO

Subseção III

Do Recolhimento na Liquidação Financeira (Split Payment)

Art. 31. Nas transações de pagamento relativas a operações
com bens ou com serviços, os prestadores de serviços de
pagamento eletrônico e as instituições operadoras de sistemas
de pagamentos deverão segregar e recolher ao Comitê Gestor
do IBS e à RFB, no momento da liquidação financeira da
transação (split payment), os valores do IBS e da CBS, de
acordo com o disposto nesta Subseção.
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§ 1º Os procedimentos do split payment previstos nesta Subseção
compreenderão a vinculação entre:

I - os documentos fiscais eletrônicos relativos a operações com
bens ou com serviços; e

II - a transação de pagamento das respectivas operações.

§ 2º Atos conjuntos do Comitê Gestor do IBS e da RFB disciplinarão
o disposto nesta Subseção, inclusive no que se refere às atribuições
dos prestadores de serviços de pagamento eletrônico e das
instituições operadoras de sistemas de pagamento, considerando as
características de cada arranjo de pagamento e das operações com
bens e serviços.

§ 3º O disposto nesta Subseção aplica-se a todos os prestadores
de serviços de pagamento eletrônico de que trata o caput deste
artigo, participantes de arranjos de pagamento, abertos e fechados,
públicos e privados, inclusive os participantes e arranjos que não
estão sujeitos à regulação do Banco Central do Brasil.
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Art. 32. O procedimento padrão do split payment obedecerá ao
disposto neste artigo.

§ 1º O fornecedor é obrigado a incluir no documento fiscal
eletrônico informações que permitam:

I - a vinculação das operações com a transação de pagamento;
e

II - a identificação dos valores dos débitos do IBS e da CBS
incidentes sobre as operações.

§ 2º As informações previstas no § 1º deste artigo deverão ser
transmitidas aos prestadores de serviço de pagamento:

I - pelo fornecedor;

II - pela plataforma digital, em relação às operações e
importações realizadas por seu intermédio, nos termos do art. 22
desta Lei Complementar; ou

III - por outra pessoa ou entidade sem personalidade jurídica que
receber o pagamento.
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§ 3º Antes da disponibilização dos recursos ao fornecedor, o
prestador de serviço de pagamento ou a instituição operadora do
sistema de pagamento deverá, com base nas informações recebidas,
consultar sistema do Comitê Gestor do IBS e da RFB sobre os valores a
serem segregados e recolhidos, que corresponderão à diferença positiva
entre:

I - os valores dos débitos do IBS e da CBS incidentes sobre a
operação, destacados no documento fiscal eletrônico; e

II - as parcelas dos débitos referidos no inciso I deste parágrafo já
extintas por quaisquer das modalidades previstas no art. 27 desta Lei
Complementar.

§ 3º Antes da disponibilização dos recursos ao fornecedor, o prestador
de serviço de pagamento ou a instituição operadora do sistema de
pagamento deverá, com base nas informações recebidas, consultar
sistema do Comitê Gestor do IBS e da RFB sobre os valores a serem
segregados e recolhidos, que corresponderão à diferença positiva entre:

I - os valores dos débitos do IBS e da CBS incidentes sobre a
operação, destacados no documento fiscal eletrônico; e

II - as parcelas dos débitos referidos no inciso I deste parágrafo já
extintas por quaisquer das modalidades previstas no art. 27 desta Lei
Complementar.
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§ 4º Caso a consulta não possa ser efetuada nos termos do § 3º deste
artigo, deverá ser adotado o seguinte procedimento:

I - o prestador de serviços de pagamento ou a instituição operadora do
sistema de pagamentos segregará e recolherá ao Comitê Gestor do IBS e à
RFB o valor dos débitos do IBS e da CBS incidentes sobre as operações
vinculadas à transação de pagamento, com base nas informações recebidas; e

II - o Comitê Gestor do IBS e a RFB:

a) efetuarão o cálculo dos valores dos débitos do IBS e da CBS das
operações vinculadas à transação de pagamento, com a dedução das parcelas
já extintas por quaisquer das modalidades previstas no art. 27 desta Lei
Complementar; e

b) transferirão ao fornecedor, em até 3 (três) dias úteis, os valores
recebidos que excederem ao montante de que trata a alínea “a” deste inciso.

Art. 34. Deverão ser observadas ainda as seguintes regras para
o split payment:

I - a segregação e o recolhimento do IBS e da CBS ocorrerão na
data da liquidação financeira da transação de pagamento, observados
os fluxos de pagamento estabelecidos entre os participantes do
arranjo;

II - nas operações com bens ou com serviços com pagamento
parcelado pelo fornecedor, a segregação e o recolhimento do IBS e da
CBS deverão ser efetuados, de forma proporcional, na liquidação
financeira de todas as parcelas;

III - a liquidação antecipada de recebíveis não altera a obrigação de
segregação e de recolhimento do IBS e da CBS na forma dos incisos I
e II deste caput;



10/2025

7

IV - o disposto nesta Subseção não afasta a responsabilidade do
sujeito passivo pelo pagamento do eventual saldo a recolher do IBS e da
CBS, observados o momento da ocorrência do fato gerador e o prazo de
vencimento dos tributos; e

V - os prestadores de serviços de pagamentos e as instituições
operadoras de sistemas de pagamento:

a) serão responsáveis por segregar e recolher os valores do IBS e da
CBS de acordo o disposto nesta Subseção; e

b) não serão responsáveis tributários pelo IBS e pela CBS incidentes
sobre as operações com bens e com serviços cujos pagamentos eles
liquidem.

Art. 35. O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do
IBS deverão aprovar orçamento para desenvolvimento,
implementação, operação e manutenção do sistema
do split payment. Produção de efeitos

§ 1º O split payment deverá entrar em funcionamento de
forma simultânea, nas operações com adquirentes que não são
contribuintes do IBS e da CBS no regime regular, para os
principais instrumentos de pagamento eletrônico utilizados
nessas operações.
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§ 2º Ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB:

I - estabelecerá a implementação gradual do split payment; e

II - poderá prever hipóteses em que a adoção
do split payment será facultativa.

§ 3º São instrumentos de pagamento eletrônico principais, para
fins do disposto no § 1º deste artigo, aqueles preponderantemente
utilizados no setor de varejo.

Seção X

Do Ressarcimento

Art. 39. O contribuinte do IBS e da CBS que apurar saldo a recuperar 
na forma do art. 45 ao final do período de apuração poderá solicitar seu 
ressarcimento integral ou parcial.

§ 1º Caso o ressarcimento não seja solicitado ou a solicitação seja 
parcial, o valor remanescente do saldo a recuperar constituirá crédito 
do contribuinte, o qual poderá ser utilizado para compensação ou 
ressarcido em períodos posteriores.

§ 2º A solicitação de ressarcimento de que trata este artigo será 
apreciada pelo Comitê Gestor do IBS, em relação ao IBS, e pela RFB, 
em relação à CBS.
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§ 3º O prazo para apreciação do pedido de ressarcimento será de:

I - até 30 (trinta) dias contados da data da solicitação de que trata
o caput deste artigo, para pedidos de ressarcimento de contribuintes
enquadrados em programas de conformidade desenvolvidos pelo
Comitê Gestor do IBS e pela RFB que atendam ao disposto no art. 40
desta Lei Complementar;

II - até 60 (sessenta) dias contados da data de solicitação de que
trata o caput deste artigo, para pedidos de ressarcimento que
atendam ao disposto no art. 40 desta Lei Complementar, ressalvada a
hipótese prevista no inciso I deste parágrafo; ou

III - até 180 (cento e oitenta) dias contados da data da solicitação
de que trata o caput deste artigo, nos demais casos.

§ 4º Se não houver manifestação do Comitê Gestor do IBS ou da
RFB nos prazos previstos no § 3º deste artigo, o crédito será
ressarcido ao contribuinte nos 15 (quinze) dias subsequentes.

§ 5º Caso seja iniciado procedimento de fiscalização relativo ao
pedido de ressarcimento antes do encerramento dos prazos
estabelecidos no § 3º deste artigo serão:

I - suspensos os prazos; e

II - ressarcidos os créditos homologados em até 15 (quinze) dias
contados da conclusão da fiscalização.
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§ 6º O procedimento de fiscalização de que trata o § 5º deste
artigo não poderá estender-se por mais de 360 (trezentos e
sessenta) dias.

§ 7º Caso o procedimento de fiscalização não seja encerrado no
prazo de que trata o § 6º deste artigo, o crédito será ressarcido ao
contribuinte nos 15 (quinze) dias subsequentes.

§ 8º O ressarcimento efetuado nos termos deste artigo não
afasta a possibilidade de fiscalização posterior dos créditos
ressarcidos nem prejudica a conclusão do procedimento de que
trata o § 6º deste artigo.

§ 9º O valor dos saldos credores cujo ressarcimento tenha sido
solicitado nos termos deste artigo será corrigido, caso o pagamento
ocorra a partir do primeiro dia do segundo mês seguinte ao do pedido,
pela taxa Selic acumulada mensalmente a partir desta data até o mês
anterior ao pagamento, acrescido de 1% (um por cento) no mês de
pagamento.

§ 10. Os prazos de que trata o § 3º serão suspensos, por até 5 (cinco)
anos, não aplicado o disposto no § 9º deste artigo, caso o contribuinte
realize a opção:

I - pelo Simples Nacional ou pelo MEI, exceto na hipótese de que trata
o § 3º do art. 41 desta Lei Complementar; ou

II - por não ser contribuinte de IBS e de CBS, nas hipóteses
autorizadas nesta Lei Complementar.
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§ 11. Na hipótese de descumprimento dos prazos previstos
nos §§ 3º a 5º deste artigo, o valor do saldo credor será
corrigido diariamente pela taxa Selic a partir do primeiro dia do
início do prazo para apreciação do pedido até o dia anterior ao
do ressarcimento.

Seção XI

Dos Regimes de Apuração

Art. 41. O regime regular do IBS e da CBS compreende todas as 
regras de incidência e de apuração previstas nesta Lei Complementar, 
incluindo aquelas aplicáveis aos regimes diferenciados e aos regimes 
específicos.

§ 1º Fica sujeito ao regime regular do IBS e da CBS de que trata esta 
Lei Complementar o contribuinte que não realizar a opção pelo Simples 
Nacional ou pelo MEI, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

§ 2º Os contribuintes optantes pelo Simples Nacional ou pelo MEI 
ficam sujeitos às regras desses regimes.
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§ 3º Os optantes pelo Simples Nacional poderão exercer a
opção de apurar e recolher o IBS e a CBS pelo regime regular,
hipótese na qual o IBS e a CBS serão apurados e recolhidos
conforme o disposto nesta Lei Complementar.

§ 4º A opção a que se refere o § 3º será exercida nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 5º É vedado ao contribuinte do Simples Nacional ou ao contribuinte
que venha a fazer a opção por esse regime retirar-se do regime regular
do IBS e da CBS caso tenha recebido ressarcimento de créditos desses
tributos no ano-calendário corrente ou anterior, nos termos do art. 39
desta Lei Complementar.

§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º deste artigo, em relação às demais
hipóteses em que a pessoa física, pessoa jurídica ou entidade sem
personalidade jurídica exerça a opção facultativa pela condição de
contribuinte sujeito ao regime regular, nos casos previstos nesta Lei
Complementar.
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Art. 42. A apuração relativa ao IBS e à CBS consolidará as
operações realizadas por todos os estabelecimentos do contribuinte.

§ 1º O pagamento do IBS e da CBS e o pedido de ressarcimento
serão centralizados em um único estabelecimento.

§ 2º A apuração consolidará todos os débitos e créditos do
contribuinte no regime regular, inclusive aqueles decorrentes da
apuração dos regimes diferenciados e específicos, salvo nas hipóteses
previstas expressamente nesta Lei Complementar.

Art. 43. O período de apuração do IBS e da CBS será mensal.

Art. 44. O regulamento estabelecerá:

I - o prazo para conclusão da apuração; e

II - a data de vencimento dos tributos.
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Art. 45. Para cada período de apuração, o contribuinte deverá
apurar, separadamente, o saldo do IBS e da CBS, que
corresponderá à diferença entre os valores:

I - dos débitos do IBS e da CBS decorrentes dos fatos
geradores ocorridos no período de apuração;

II - dos créditos apropriados no mesmo período, incluindo os
créditos presumidos, acrescido do saldo a recuperar de período
ou períodos anteriores não utilizado para compensação ou
ressarcimento.

§ 1º O contribuinte poderá realizar ajustes positivos ou
negativos no saldo apurado na forma do caput deste artigo, nos
termos previstos no regulamento.

§ 2º Inclui-se entre os ajustes de que trata o § 1º deste artigo
o estorno de crédito apropriado em período de apuração
anterior, aplicados os acréscimos de que tratam os §§ 2º a 4º do
art. 29 desta Lei Complementar desde a data em que tiver
ocorrido a apropriação indevida do crédito.
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§ 3º Do saldo apurado na forma do caput e do § 1º deste artigo, serão
deduzidos os valores extintos pelas modalidades previstas nos incisos III
a V do caput do art. 27, que resultará:

I - quando positivo, saldo a recolher que deverá ser pago pelo
contribuinte; e

II - quando negativo, saldo a recuperar que poderá ser utilizado para
ressarcimento ou compensação na forma prevista nesta Lei
Complementar.

§ 4º A apuração realizada nos termos deste artigo implica confissão
de dívida pelo contribuinte e constitui o crédito tributário.

§ 5º A confissão de dívida de que trata o § 4º é
instrumento hábil e suficiente para a exigência do valor do
IBS e da CBS incidentes sobre as operações nela
consignadas.

§ 6º A apuração de que trata este artigo deverá ser
realizada e entregue ao Comitê Gestor do IBS e à RFB no
prazo para conclusão da apuração, de que trata o inciso I
do caput do art. 44 desta Lei Complementar.
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Seção XIII

Dos Bens e Serviços de Uso ou Consumo Pessoal

Art. 57. Consideram-se de uso ou consumo pessoal:

I - os seguintes bens e serviços:

a) joias, pedras e metais preciosos;

b) obras de arte e antiguidades de valor histórico ou 
arqueológico;

c) bebidas alcoólicas;

d) derivados do tabaco;

e) armas e munições;

f) bens e serviços recreativos, esportivos e estéticos;

II - os bens e serviços adquiridos ou produzidos pelo contribuinte e
fornecidos de forma não onerosa ou a valor inferior ao de mercado para:

a) o próprio contribuinte, quando este for pessoa física;

b) as pessoas físicas que sejam sócios, acionistas, administradores e
membros de conselhos de administração e fiscal e comitês de assessoramento
do conselho de administração do contribuinte previstos em lei;

c) os empregados dos contribuintes de que tratam as alíneas “a” e “b”
deste inciso; e

d) os cônjuges, companheiros ou parentes, consanguíneos ou afins, até o
terceiro grau, das pessoas físicas referidas nas alíneas “a”, “b” e “c” deste
inciso.
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§ 1º Para fins do inciso II do caput deste artigo, consideram-se bens e
serviços de uso ou consumo pessoal, entre outros:

I - bem imóvel residencial e os demais bens e serviços relacionados à
sua aquisição e manutenção; e

II - veículo e os demais bens e serviços relacionados à sua aquisição
e manutenção, inclusive seguro e combustível.

§ 2º No caso de sociedade que tenha como atividade principal a
gestão de bens das pessoas físicas referidas no inciso II do caput deste
artigo e dos ativos financeiros dessas pessoas físicas (family office), os
bens e serviços relacionados à gestão serão considerados de uso e
consumo pessoal.

§ 3º Não se consideram bens e serviços de uso ou consumo pessoal
aqueles utilizados preponderantemente na atividade econômica do
contribuinte, de acordo com os seguintes critérios:

I - os bens previstos nas alíneas “a” a “d” do inciso I do caput deste
artigo que sejam comercializados ou utilizados para a fabricação de
bens a serem comercializados;

II - os bens previstos na alínea “e” do inciso I do caput deste artigo
que cumpram o disposto no inciso I deste parágrafo ou sejam utilizados
por empresas de segurança;

III - os bens previstos na alínea “f” do inciso I do caput deste artigo
que cumpram o disposto no inciso I deste parágrafo ou sejam utilizados
exclusivamente em estabelecimento físico pelos seus clientes;



10/2025

18

IV - os bens e serviços previstos no inciso II do caput deste artigo
que consistam em:

a) uniformes e fardamentos;

b) equipamentos de proteção individual;

c) alimentação e bebida não alcoólica disponibilizada no
estabelecimento do contribuinte para seus empregados e
administradores durante a jornada de trabalho;

d) serviços de saúde disponibilizados no estabelecimento do
contribuinte para seus empregados e administradores durante a
jornada de trabalho;

e) serviços de creche disponibilizados no estabelecimento do
contribuinte para seus empregados e administradores durante a
jornada de trabalho;

f) serviços de planos de assistência à saúde e de fornecimento de
vale-transporte, de vale-refeição e vale-alimentação destinados a
empregados e seus dependentes em decorrência de acordo ou
convenção coletiva de trabalho, sendo os créditos na aquisição
desses serviços equivalentes aos respectivos débitos do fornecedor
apurados e extintos de acordo com o disposto nos regimes
específicos de planos de assistência à saúde e de serviços
financeiros;
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g) benefícios educacionais a seus empregados e dependentes em
decorrência de acordo ou convenção coletiva de trabalho, inclusive
mediante concessão de bolsas de estudo ou de descontos na
contraprestação, desde que esses benefícios sejam oferecidos a
todos os empregados, autorizada a diferenciação em favor dos
empregados de menor renda ou com maior núcleo familiar; e

V - outros bens e serviços que obedeçam a critérios estabelecidos
no regulamento.

§ 4º Os bens e serviços que não estejam relacionados ao
desenvolvimento de atividade econômica por pessoa física
caracterizada como contribuinte do regime regular serão
consideradas de uso ou consumo pessoal.

§ 5º Em relação aos bens e serviços de uso ou consumo
pessoal de que trata este artigo, fica vedada a apropriação de
créditos.

§ 6º Caso tenha havido a apropriação de créditos na
aquisição de bens ou serviços de uso ou consumo pessoal,
serão exigidos débitos em valores equivalentes aos dos
créditos, com os acréscimos legais de que trata o § 2º do art. 29,
calculados desde a data da apropriação.
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§ 7º Na hipótese de fornecimento de bem do contribuinte para
utilização temporária pelas pessoas físicas de que trata o inciso II
do caput deste artigo, serão exigidos débitos em valores
equivalentes aos dos créditos, calculados proporcionalmente ao
tempo de vida útil do bem em relação ao tempo utilizado pelo
contribuinte, com os acréscimos legais de que trata o § 2º do art. 29,
na forma do regulamento.

§ 8º O regulamento disporá sobre a forma de identificação da
pessoa física destinatária dos bens e serviços de que trata este
artigo.

Seção I
Disposições Gerais

Art. 58. O Comitê Gestor do IBS e a RFB atuarão de forma conjunta
para implementar soluções integradas para a administração do IBS e da
CBS, sem prejuízo das respectivas competências legais. Produção de
efeitos

§ 1º O contribuinte acessará as informações da apuração e do
pagamento do IBS e da CBS em plataforma eletrônica unificada, com
gestão compartilhada entre o Comitê Gestor do IBS e a RFB.

§ 2º A plataforma eletrônica unificada de que trata o § 1º deste artigo
disponibilizará canal de atendimento ao contribuinte para resolução de
problemas operacionais relacionados à apuração e pagamento do IBS e
da CBS.

§ 3º Sem prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, o Comitê
Gestor do IBS e a RFB poderão manter seus próprios sistemas para
administração do IBS e da CBS.
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Seção II

Do Cadastro com Identificação Única

Art. 59. As pessoas físicas e jurídicas e as entidades sem 
personalidade jurídica sujeitas ao IBS e à CBS são obrigadas a se 
registrar em cadastro com identificação única, observado o 
disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do § 3º do art. 11 desta 
Lei Complementar.

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo,
consideram-se os seguintes cadastros administrados pela RFB:

I - de pessoas físicas, o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

II - de pessoas jurídicas e entidades sem personalidade
jurídica, o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e

III - de imóveis rurais e urbanos, o Cadastro Imobiliário
Brasileiro (CIB).
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§ 2º As informações cadastrais terão integração, sincronização,
cooperação e compartilhamento obrigatório e tempestivo em ambiente
nacional de dados entre as administrações tributárias federal,
estaduais, distrital e municipais.

§ 3º O ambiente nacional de compartilhamento e integração das
informações cadastrais terá gestão compartilhada por meio do Comitê
para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM) de que trata o inciso III
do caput do art. 2º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

§ 4º As administrações tributárias federal, estaduais, distrital e
municipais poderão tratar dados complementares e atributos
específicos para gestão fiscal do IBS e da CBS, observado o
disposto no § 2º deste artigo.

§ 5º O Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) previsto no art. 332
desta Lei Complementar será unificado e obrigatório para todas as
entidades e demais pessoas jurídicas sujeitas à inscrição no CNPJ.
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Seção III
Do Documento Fiscal Eletrônico

Art. 60. O sujeito passivo do IBS e da CBS, ao realizar operações com
bens ou com serviços, inclusive exportações, e importações, deverá
emitir documento fiscal eletrônico.

§ 1º As informações prestadas pelo sujeito passivo nos termos deste
artigo possuem caráter declaratório e constituem confissão do valor
devido de IBS e de CBS consignados no documento fiscal.

§ 2º A obrigação de emissão de documentos fiscais eletrônicos aplica-
se inclusive:

I - a operações imunes, isentas ou contempladas com alíquota zero
ou suspensão;

II - à transferência de bens entre estabelecimentos pertencentes ao
mesmo contribuinte; e

III - a outras hipóteses previstas no regulamento.

§ 3º Para fins de apuração do IBS e da CBS, o Comitê Gestor do IBS e as 
administrações tributárias responsáveis pela autorização ou recepção de 
documentos fiscais eletrônicos observarão a forma, o conteúdo e os prazos 
previstos em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB. Produção de 
efeitos

§ 4º Os documentos fiscais eletrônicos relativos às operações com bens 
ou com serviços deverão ser compartilhados com todos os entes 
federativos no momento da autorização ou da recepção, com utilização de 
padrões técnicos uniformes.

§ 5º O regulamento poderá exigir do sujeito passivo a apresentação de 
informações complementares necessárias à apuração do IBS e da CBS.

§ 6º Considera-se documento fiscal idôneo o registro de informações que 
atenda às exigências estabelecidas no regulamento, observado o disposto 
nesta Lei Complementar.
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Disposições Transitórias

Art. 62. Ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios obrigados a: Produção de efeitos

I - adaptar os sistemas autorizadores e aplicativos de emissão
simplificada de documentos fiscais eletrônicos vigentes para
utilização de leiaute padronizado, que permita aos contribuintes
informar os dados relativos ao IBS e à CBS, necessários à apuração
desses tributos; e

II - compartilhar os documentos fiscais eletrônicos, após a
recepção, validação e autorização, com o ambiente nacional de uso
comum do Comitê Gestor do IBS e das administrações tributárias da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, os Municípios e o Distrito
Federal ficam obrigados, a partir de 1º de janeiro de 2026, a:

I - autorizar seus contribuintes a emitir a Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica de padrão nacional (NFS-e) no ambiente nacional ou, na hipótese
de possuir emissor próprio, compartilhar os documentos fiscais eletrônicos
gerados, conforme leiaute padronizado, para o ambiente de dados nacional
da NFS-e; e

II - compartilhar o conteúdo de outras modalidades de declaração
eletrônica, conforme leiaute padronizado definido no regulamento, para o
ambiente de dados nacional da NFS-e.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se até 31 de dezembro de 2032.

§ 3º Os dados do ambiente centralizador nacional da NFS-e deverão ser
imediatamente compartilhados em ambiente nacional nos termos do inciso II
do § 1º deste artigo.
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§ 4º O padrão e o leiaute a que se referem os incisos I e II do § 1º deste
artigo são aqueles definidos em convênio firmado entre a administração
tributária da União, do Distrito Federal e dos Municípios que tiver instituído a
NFS-e, desenvolvidos e geridos pelo Comitê Gestor da Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica de padrão nacional (CGNFS-e).

§ 5º O ambiente de dados nacional da NFS-e é o repositório que assegura
a integridade e a disponibilidade das informações constantes dos
documentos fiscais compartilhados.

§ 6º O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão definir soluções alternativas
à plataforma NFS-e, respeitada a adoção do leiaute do padrão nacional da
NFS-e para fins de compartilhamento em ambiente nacional.

§ 7º O não atendimento ao disposto no caput deste artigo implicará a
suspensão temporária das transferências voluntárias.

TÍTULO III

DA DEVOLUÇÃO PERSONALIZADA DO IBS E DA CBS 
(CASHBACK) E DA CESTA BÁSICA NACIONAL DE ALIMENTOS

CAPÍTULO I

DA DEVOLUÇÃO PERSONALIZADA DO IBS E DA CBS 
(CASHBACK)
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Art. 112. Serão devolvidos, nos termos e limites previstos
neste Capítulo, para pessoas físicas que forem integrantes
de famílias de baixa renda:

I - a CBS, pela União; e

II - o IBS, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios.

Art. 113. O destinatário das devoluções previstas neste Capítulo
será aquele responsável por unidade familiar de família de baixa
renda cadastrada no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico), conforme o art. 6º-F da Lei nº 8.742, de
7 de dezembro de 1993, ou por norma equivalente que a suceder, e
que observar, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - possuir renda familiar mensal per capita de até meio salário-
mínimo nacional;

II - ser residente no território nacional; e

III - possuir inscrição em situação regular no CPF.
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§ 1º O destinatário será incluído de forma automática na
sistemática de devoluções, podendo, a qualquer tempo, solicitar a sua
exclusão.

§ 2º Os dados pessoais coletados na sistemática das devoluções
serão tratados na forma da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e do art. 198 da Lei nº 5.172, de
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e somente
poderão ser utilizados ou cedidos a órgãos da administração pública
ou, de maneira anonimizada, a institutos de pesquisa para a execução
de ações relacionadas às devoluções.

Art. 114. A devolução da CBS a que se refere o inciso I
do caput do art. 112 desta Lei Complementar será gerida pela RFB, a
quem caberá:

I - normatizar, coordenar, controlar e supervisionar sua execução;

II - definir os procedimentos para determinação do montante e a
sistemática de pagamento dos valores devolvidos;

III - elaborar relatórios gerenciais e de prestação de contas
relativos aos valores devolvidos; e

IV - adotar outras ações e iniciativas necessárias à
operacionalização da devolução.
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§ 1º A normatização a que se refere o inciso I do caput deste
artigo definirá, especialmente:

I - o período de apuração da devolução;

II - o calendário e a periodicidade de pagamento;

III - as formas de creditamento às pessoas físicas destinatárias;

IV - a forma de ressarcimento de importâncias recebidas
indevidamente pelas pessoas físicas;

V - os mecanismos de mitigação de fraudes ou erros;

VI - o tratamento em relação a indícios de
irregularidades;

VII - as formas de transparência relativas à distribuição
das devoluções; e

VIII - o prazo para utilização das devoluções, que não
poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) meses.
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§ 2º Os procedimentos adotados para pagamentos das
devoluções priorizarão mecanismos que estimulem a
formalização do consumo das famílias destinatárias, por
meio da emissão de documentos fiscais, de modo a estimular
a cidadania fiscal e a mitigar a informalidade nas atividades
econômicas, a sonegação fiscal e a concorrência desleal.

Art. 115. A devolução do IBS a que se refere o inciso II
do caput do art. 112 será gerida pelo Comitê Gestor do IBS, a
quem competirá as atribuições previstas no art. 114 desta Lei
Complementar, respeitadas as especificidades.

Art. 116. As devoluções dos tributos previstas neste Capítulo
serão concedidas no momento definido em regulamento.
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§ 1º Caso se trate de fornecimento domiciliar de energia elétrica,
abastecimento de água, esgotamento sanitário e gás canalizado e
de fornecimento de serviços de telecomunicações as devoluções
serão concedidas no momento da cobrança.

§ 2º Caso se trate de fornecimento de bens ou de serviços
sujeitos à cobrança com periodicidade fixa, as devoluções serão
concedidas, preferencialmente no momento da cobrança.

§ 3º Os valores serão disponibilizados para o agente financeiro
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a apuração, observado o
disposto no inciso I do § 1º do art. 114 e no art. 115 desta Lei
Complementar.

§ 4º O agente financeiro deverá transferir os valores às famílias
destinatárias em até 10 (dez) dias após a disponibilização de que trata o
§ 3º deste artigo.

Art. 117. As devoluções previstas neste Capítulo serão calculadas
mediante aplicação de percentual sobre o valor do tributo relativo ao
consumo, formalizado por meio da emissão de documentos fiscais.

§ 1º O regulamento estabelecerá regras de devolução por unidade
familiar destinatária e por período de apuração das devoluções, de
modo que a devolução seja compatível com a renda disponível da
família.



10/2025

31

CAPÍTULO II

DA CESTA BÁSICA NACIONAL DE ALIMENTOS

Art. 125. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS 
incidentes sobre as vendas de produtos destinados à alimentação 
humana relacionados no Anexo I desta Lei Complementar, com a 
especificação das respectivas classificações da NCM/SH, que 
compõem a Cesta Básica Nacional de Alimentos, criada nos termos 
do art. 8º da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 
2023.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 126 
desta Lei Complementar às reduções de alíquotas de que trata 
o caput deste artigo.

Art. 126. Ficam instituídos regimes diferenciados do IBS e da CBS, de
maneira uniforme em todo o território nacional, conforme
estabelecido neste Título, com a aplicação de alíquotas reduzidas ou
com a concessão de créditos presumidos, assegurados os respectivos
ajustes nas alíquotas de referência do IBS e da CBS, com vistas a
reequilibrar a arrecadação.
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Art. 127 Ficam reduzidas em 30% (trinta por cento) as alíquotas do IBS e da
CBS incidentes sobre a prestação de serviços das seguintes profissões
intelectuais de natureza científica, literária ou artística, submetidas à
fiscalização por conselho profissional:
I - administradores; II - advogados; III - arquitetos e urbanistas; IV -
assistentes sociais; V - bibliotecários; VI - biólogos; VII - contabilistas; VIII -
economistas; IX - economistas domésticos; X - profissionais de educação
física; 64 XI - engenheiros e agrônomos; XII - estatísticos; XIII - médicos
veterinários e zootecnistas; XIV - museólogos; XV - químicos; XVI -
profissionais de relações públicas; XVII - técnicos industriais; e XVIII -
técnicos agrícolas.

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput aplica-se:
I - à prestação de serviços efetuada por pessoa física, desde que os serviços
prestados estejam vinculados à habilitação dos profissionais; e
II - à prestação de serviços efetuada por pessoa jurídica que cumpra,
cumulativamente, os seguintes requisitos: a) os sócios devem possuir
habilitações profissionais diretamente relacionadas com os objetivos da
sociedade e devem estar submetidos à fiscalização de conselho profissional;
b) não tenha como sócio pessoa jurídica; c) não seja sócia de outra pessoa
jurídica; d) não exerça atividade diversa das habilitações profissionais dos
sócios; e e) os serviços relacionados à atividade-fim devem ser prestados
diretamente pelos sócios, admitido o concurso de auxiliares ou
colaboradores.
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Art. 128. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS
incidentes sobre operações com os seguintes bens e serviços, desde que observadas
as definições e demais disposições deste Capítulo:
I - serviços de educação; II - serviços de saúde; III - dispositivos médicos; IV -
dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com deficiência; V -
medicamentos; VI - alimentos destinados ao consumo humano; VII - produtos de
higiene pessoal e limpeza majoritariamente consumidos por famílias de baixa renda;
VIII - produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, florestais e extrativistas vegetais
in natura; IX - insumos agropecuários e aquícolas; X - produções nacionais artísticas,
culturais, de eventos, jornalísticas e audiovisuais; XI - comunicação institucional; XII -
atividades desportivas; e XIII - bens e serviços relacionados a soberania e segurança
nacional, segurança da informação e segurança cibernética.

Art. 129. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as
alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento
dos serviços de educação relacionados no Anexo II desta Lei
Complementar, com a especificação das respectivas
classificações da Nomenclatura Brasileira de Serviços,
Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no
Patrimônio (NBS).



10/2025

34

Art. 130. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as
alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos
serviços de saúde relacionados no Anexo III desta Lei
Complementar, com a especificação das respectivas classificações
da NBS.

Parágrafo único. Não integram a base de cálculo do IBS e da
CBS dos serviços de saúde de que trata o caput deste artigo os
valores glosados pela auditoria médica dos planos de assistência à
saúde e não pagos.

Seção IV

Dos Dispositivos Médicos

Art. 131. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as 
alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos 
dispositivos médicos relacionados no Anexo IV desta Lei 
Complementar, com a especificação das respectivas 
classificações da NCM/SH.
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Seção V

Dos Dispositivos de Acessibilidade Próprios para Pessoas com 
Deficiência

Art. 132. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as 
alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos 
dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com 
deficiência relacionados no Anexo V desta Lei Complementar, com a 
especificação das respectivas classificações da NCM/SH.

Seção VI

Dos Medicamentos

Art. 133. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as 
alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos 
medicamentos registrados na Anvisa ou produzidos por farmácias 
de manipulação, ressalvados os medicamentos sujeitos à alíquota 
zero de que trata o art. 146 desta Lei Complementar.
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Seção VII

Dos Alimentos Destinados ao Consumo Humano

Art. 135. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as 
alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos 
alimentos destinados ao consumo humano relacionados no 
Anexo VII desta Lei Complementar, com a especificação das 
respectivas classificações da NCM/SH.

Seção VIII

Dos Produtos de Higiene Pessoal e Limpeza Majoritariamente 
Consumidos por Famílias de Baixa Renda

Art. 136. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as 
alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos 
produtos de higiene pessoal e limpeza relacionados no Anexo VIII 
desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 
classificações da NCM/SH.
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Dos Produtos Agropecuários, Aquícolas, Pesqueiros, Florestais e 
Extrativistas Vegetais In Natura

Art. 137. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 
e da CBS incidentes sobre o fornecimento de produtos agropecuários, 
aquícolas, pesqueiros, florestais e extrativistas vegetais in natura.

§ 1º Considera-se in natura o produto tal como se encontra na natureza, 
que não tenha sido submetido a nenhum processo de industrialização nem 
seja acondicionado em embalagem de apresentação, não perdendo essa 
condição o que apenas tiver sido submetido:

I - a secagem, limpeza, debulha de grãos ou descaroçamento; e

II - a congelamento, resfriamento ou simples acondicionamento, quando 
esses procedimentos se destinem apenas ao transporte, ao armazenamento 
ou à exposição para venda.

Seção X

Dos Insumos Agropecuários e Aquícolas

Art. 138. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as 
alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos 
insumos agropecuários e aquícolas relacionados no Anexo IX 
desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 
classificações da NCM/SH e da NBS.
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Seção XI

Das Produções Nacionais Artísticas, Culturais, de Eventos, 
Jornalísticas e Audiovisuais

Art. 139. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas 
do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos bens e serviços 
listados no Anexo X desta Lei Complementar, com a especificação das 
respectivas classificações da NCM/SH e NBS, nos casos relacionados 
com as seguintes produções nacionais artísticas, culturais, de 
eventos, jornalísticas e audiovisuais:

I - espetáculos teatrais, circenses e de dança;

II - shows musicais;

III - desfiles carnavalescos ou folclóricos;

IV - eventos acadêmicos e científicos, como congressos, conferências e 
simpósios;

V - feiras de negócios;

VI - exposições, feiras, galerias e mostras culturais, artísticas e literárias;

VII - programas de auditório ou jornalísticos, filmes, documentários, 
séries, novelas, entrevistas e clipes musicais; e

VIII - obras de arte.
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Seção XII

Da Comunicação Institucional

Art. 140. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as 
alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos 
seguintes serviços de comunicação institucional à administração 
pública direta, autarquias e fundações públicas:

I - serviços direcionados ao planejamento, criação, programação e
manutenção de páginas eletrônicas da administração pública, ao
monitoramento e gestão de suas redes sociais e à otimização de
páginas e canais digitais para mecanismos de buscas e produção de
mensagens, infográficos, painéis interativos e conteúdo institucional;

II - serviços de relações com a imprensa, que reúnem estratégias
organizacionais para promover e reforçar a comunicação dos órgãos e
das entidades contratantes com seus públicos de interesse, por meio
da interação com profissionais da imprensa;
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III - serviços de relações públicas, que compreendem o esforço de
comunicação planejado, coeso e contínuo que tem por objetivo
estabelecer adequada percepção da atuação e dos objetivos
institucionais, a partir do estímulo à compreensão mútua e da
manutenção de padrões de relacionamento e fluxos de informação entre
os órgãos e as entidades contratantes e seus públicos de interesse, no
País e no exterior.

Parágrafo único. Os fornecedores dos serviços de comunicação
institucional ficam sujeitos à alíquota-padrão em relação aos serviços
fornecidos a adquirentes não mencionados no caput deste artigo.

Art. 141. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do
IBS e da CBS incidentes sobre as seguintes operações relacionadas a
atividades desportivas:
I - fornecimento de serviço de educação desportiva, classificado no
código 1.2205.12.00 da NBS;
II - gestão e exploração do desporto por associações e clubes esportivos
filiados ao órgão estadual ou federal responsável pela coordenação dos
desportos, inclusive por meio de venda de ingressos para eventos
desportivos, fornecimento oneroso ou não de bens e serviços, inclusive
ingressos, por meio de programas de sócio-torcedor, cessão dos direitos
desportivos dos atletas e transferência de atletas para outra entidade
desportiva ou seu retorno à atividade em outra entidade desportiva.
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Art. 142. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas
do IBS e da CBS sobre:

I - fornecimento à administração pública direta, autarquias e
fundações púbicas dos serviços e dos bens relativos à soberania e à
segurança nacional, à segurança da informação e à segurança
cibernética relacionados no Anexo XI desta Lei Complementar, com a
especificação das respectivas classificações da NBS e da NCM/SH; e

II - operações e prestações de serviços de segurança da informação
e segurança cibernética desenvolvidos por sociedade que tenha sócio
brasileiro com o mínimo de 20% (vinte por cento) do seu capital social,
relacionados no Anexo XI desta Lei Complementar, com a especificação
das respectivas classificações da NBS e da NCM/SH.

Art. 143. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS
incidentes sobre operações com os seguintes bens e serviços,
desde que observadas as definições e demais disposições deste
Capítulo: I - dispositivos médicos; II - dispositivos de acessibilidade
para pessoas com deficiência; III - medicamentos; 71 IV - produtos
de cuidados básicos à saúde menstrual; V - produtos hortícolas,
frutas e ovos; VI - automóveis de passageiros adquiridos por
pessoas com deficiência ou com transtorno do espectro autista;
VII - automóveis de passageiros adquiridos por motoristas
profissionais que destinem o automóvel à utilização na categoria
de aluguel (táxi); e VIII - serviços prestados por Instituição
Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT sem fins lucrativos.
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Art. 144. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS
incidentes sobre a venda dos dispositivos médicos relacionados: I
- no Anexo XII, com a especificação das respectivas classificações
da NCM/SH; e II - no Anexo IV, com a especificação das
respectivas classificações da NCM/SH, quando adquiridos por
órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações
públicas; § 1º A redução de alíquotas prevista no caput somente
se aplica aos dispositivos listados nos Anexos IV e XIII que
atendam aos requisitos previstos em norma da Anvisa. § 2º
Aplica-se aos produtos de que trata esta Seção o disposto no § 2º
do art. 131.

Art. 145. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS
incidentes sobre o fornecimento dos dispositivos de
acessibilidade próprios para pessoas com deficiência
relacionados: I - no Anexo XIII, com a especificação das
respectivas classificações da NCM/SH; e II - no Anexo V, com a
especificação das respectivas classificações da NCM/SH,
quando adquiridos por órgãos da administração pública
direta, autarquias e fundações públicas.
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Art. 146. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS sobre
o fornecimento dos medicamentos relacionados no Anexo XIV desta
Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações
da NCM/SH.

§ 1º Ficam também reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS
sobre o fornecimento de medicamentos registrados na Anvisa, quando
adquiridos por:

I - órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações
públicas; e

II - as entidades de saúde imunes ao IBS e à CBS que possuam
CEBAS por comprovarem a prestação de serviços ao SUS, nos termos
dos arts. 9º a 11 da Lei Complementar nº 187, de 2021.

Art. 147. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre
o fornecimento dos seguintes produtos de cuidados básicos à saúde
menstrual: I - tampões higiênicos classificados no código 9619.00.00 da
NCM/SH; II - absorventes higiênicos internos ou externos, descartáveis ou
reutilizáveis, e calcinhas absorventes classificados no código 9619.00.00 da
NCM/SH; e III - coletores menstruais classificados no código 9619.00.00 da
NCM/SH. Parágrafo único. A redução de alíquotas prevista no caput somente
se aplica aos produtos de cuidados básicos à saúde menstrual que atendam
aos requisitos previstos em norma da Anvisa.
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Art. 148. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS
incidentes sobre o fornecimento dos produtos hortícolas, frutas
e ovos destinados à alimentação humana relacionados no Anexo
XV, com a especificação das respectivas classificações da
NCM/SH.

Parágrafo único. Os produtos mencionados no caput deste
artigo, observadas as regras de classificação da NCM/SH,
podem apresentar-se inteiros, cortados em fatias ou em
pedaços, ralados, torneados, descascados, desfolhados,
lavados, higienizados, embalados, frescos, resfriados ou
congelados, mesmo que misturados.

Art. 149.ௗ Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes
sobre a venda de automóveis de passageiros de fabricação nacional de, no
mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, quando
adquiridos por: I - motoristas profissionais que exerçam,
comprovadamente, em automóvel de sua propriedade atividade de
condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de autorização,
permissão ou concessão do poder público e que destinam o automóvel à
utilização na categoria de aluguel (táxi); II - pessoas com: a) deficiência
física, visual ou auditiva; b) deficiência mental severa ou profunda; ou c)
transtorno do espectro autista, com prejuízos na comunicação social e em
padrões restritos ou repetitivos de comportamento de nível moderado ou
grave, nos termos da legislação relativa à matéria.
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Art. 156. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes
sobre a prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento por
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT sem fins lucrativos
para: I - a administração pública direta, autarquias e fundações públicas;
ou II - contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS. Parágrafo
único. A redução de alíquotas prevista no caput aplica-se à ICT sem fins
lucrativos que, cumulativamente: I - inclua em seu objetivo social ou
estatutário: a) a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou
tecnológico; ou b) o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou
processos; II - cumpra as condições para gozo da imunidade prevista no
inciso III do art. 9º para as operações realizadas por instituições de
educação e de assistência social, sem fins lucrativos.

Art. 157. Fica isento do IBS e da CBS o fornecimento de
serviços de transporte público coletivo de passageiros
rodoviário e metroviário de caráter urbano, semiurbano
e metropolitano, sob regime de autorização, permissão
ou concessão pública.
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Art. 158. Observado o disposto neste Capítulo, ficam
reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do
IBS e da CBS sobre operações relacionadas a projetos de
reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas
de recuperação e reconversão urbanística dos municípios
ou do Distrito Federal, a serem delimitadas por lei
municipal ou distrital.

Art. 164. O produtor rural pessoa física ou jurídica que auferir
receita inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil
reais) no ano-calendário e o produtor rural integrado não serão
considerados contribuintes do IBS e da CBS.
§ 1º Considera-se produtor rural integrado o produtor
agrossilvipastoril, pessoa física ou jurídica, que, individualmente
ou de forma associativa, com ou sem a cooperação laboral de
empregados, vincula-se ao integrador por meio de contrato de
integração vertical, recebendo bens ou serviços para a produção e
para o fornecimento de matéria-prima, bens intermediários ou
bens de consumo final.
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Art. 169 O contribuinte de IBS e CBS sujeito ao regime
regular poderá apropriar créditos presumidos dos referidos
tributos relativos às aquisições de serviço de transporte de
carga de transportador autônomo pessoa física que não seja
contribuinte dos referidos tributos ou que seja inscrito como
MEI.

CAPÍTULO IX

DOS RESÍDUOS E DEMAIS MATERIAIS DESTINADOS À 
RECICLAGEM, REUTILIZAÇÃO OU LOGÍSTICA REVERSA 

ADQUIRIDOS DE PESSOA FÍSICA, COOPERATIVA OU OUTRA FORMA 
DE ORGANIZAÇÃO POPULAR

Art. 170. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular 
poderá apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos 
às aquisições de resíduos sólidos de coletores incentivados para 
utilização em processo de destinação final ambientalmente 
adequada.
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CAPÍTULO X

DOS BENS MÓVEIS USADOS ADQUIRIDOS DE PESSOA FÍSICA 
NÃO CONTRIBUINTE PARA REVENDA

Art. 171. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular
poderá apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos
às aquisições, para revenda, de bem móvel usado de pessoa física
que não seja contribuinte dos referidos tributos ou que seja inscrita
como MEI.

Art. 172. O IBS e a CBS incidirão uma única vez sobre as operações,
ainda que iniciadas no exterior, com os seguintes combustíveis,
qualquer que seja a sua finalidade: I - gasolina; 85 II - etanol anidro
combustível - EAC; III - óleo diesel; IV - biodiesel - B100; V - gás
liquefeito de petróleo - GLP, inclusive o derivado do gás natural -
GLGN; VI - etanol hidratado combustível - EHC; VII - querosene de
aviação; VIII - óleo combustível; IX - gás natural processado; X -
biometano; XI - gás natural veicular - GNV; e XII - outros combustíveis
definidos e autorizados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis (ANP), relacionados em ato conjunto do
Comitê Gestor do IBS e do Poder Executivo da União.
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Art. 173. A base de cálculo do IBS e da CBS será a
quantidade de combustível objeto da operação.

§ 1º A quantidade de combustível será aferida de acordo
com a unidade de medida própria de cada combustível.

§ 2º O valor do IBS e da CBS, nos termos deste Capítulo,
corresponderá à multiplicação da base de cálculo pela
alíquota específica aplicável a cada combustível.

Seção III

Das Alíquotas

Art. 174. As alíquotas do IBS e da CBS para os 
combustíveis de que trata o art. 172 desta Lei Complementar 
serão:

I - uniformes em todo o território nacional, específicas por 
unidade de medida e diferenciadas por produto;

II - reajustadas no ano anterior ao de sua vigência, 
observada, para a sua majoração, a anterioridade 
nonagesimal prevista na alínea “c” do inciso III do caput do 
art. 150 da Constituição Federal;
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Art. 175. Fica assegurada aos biocombustíveis e ao
hidrogênio de baixa emissão de carbono tributação inferior à
incidente sobre os combustíveis fósseis, de forma a garantir
o diferencial competitivo estabelecido no inciso VIII do § 1º
do art. 225 da Constituição Federal.

§ 1º As alíquotas do IBS e da CBS relativas aos
biocombustíveis e ao hidrogênio de baixa emissão de
carbono não poderão ser inferiores a 40% (quarenta por
cento) e não poderão exceder a 90% (noventa por cento) das
alíquotas incidentes sobre os respectivos combustíveis
fósseis comparados.

Seção IV

Da Sujeição Passiva

Art. 176. São contribuintes do regime específico de IBS e de CBS 
de que trata este Capítulo:

I - o produtor nacional de biocombustíveis;

II - a refinaria de petróleo e suas bases;

III - a central de matéria-prima petroquímica (CPQ);

IV - a unidade de processamento de gás natural (UPGN) e o 
estabelecimento produtor e industrial a ele equiparado, definido e 
autorizado por órgão competente;
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V - o formulador de combustíveis;

VI - o importador; e

VII - qualquer agente produtor não referido nos incisos I a VI
deste caput, autorizado por órgão competente.

§ 1º O disposto neste artigo também se aplica ao distribuidor de
combustíveis em suas operações como importador.

§ 2º Equipara-se ao produtor nacional de biocombustíveis a
cooperativa de produtores de etanol autorizada por órgão
competente.

Seção VI

Dos Créditos na Aquisição de Combustíveis Submetidos ao Regime de 
Tributação Monofásica

Art. 180. É vedada a apropriação de créditos em relação às aquisições de 
combustíveis sujeitos à incidência única do IBS e da CBS, quando destinadas 
à distribuição, à comercialização ou à revenda.

§ 1º Excetuadas as hipóteses previstas no caput deste artigo, o 
contribuinte no regime regular poderá apropriar créditos do IBS e da CBS em 
relação à aquisição de combustíveis, nos termos do § 4º do art. 47 desta Lei 
Complementar.

§ 2º Fica assegurado ao exportador de combustíveis o direito à 
apropriação e à utilização dos créditos do IBS e da CBS relativos às 
aquisições de que trata esta Seção, na forma do § 1º deste artigo.
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